
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 13/2023.

Maringá, 26 de janeiro de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara de
Vereadores, Projeto de Lei que tem por objetivo proporcionar alterações na Lei Municipal
8.805/2010, que institui o Programa de Liquidação Antecipada dos Contratos Habitacionais
firmados com o Município de Maringá.

A alteração ora proposta visa somente atualizar o texto e datas para validar sua
aplicação para os exercícios de 2023 e 2024.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências
na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de
estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A

Documento assinado eletronicamente por Estevao Paschoalin Palmieri, Secretário de
Urbanismo e Habitação, em 26/01/2023, às 11:43, conforme horário ocial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
26/01/2023, às 14:20, conforme horário ocial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal,
em 27/01/2023, às 11:39, conforme horário ocial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.



A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código vericador
1256551 e o código CRC FE734409.

Referência: Processo nº 01.07.00083048/2022.54 SEI nº 1256551



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI

Autoria: Poder Executivo.

Altera a redação do art. 9º da Lei 8.805, de 9 de
dezembro de 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º A redação do artigo 9º da Lei Municipal 8.805/2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 9º Esta Lei terá validade até 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 26 de janeiro de 2023.
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